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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 162/2021

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE INTS, Organização Social detentora do 

Contrato de Gestão nº 001/2019-SS, celebrado com o Municipio de Bertioga/SP inscrita no 

CNPJ nº 11.344.038/0014-12, com sede na Rua Claudio César Aguiar Mauriz, nº 433, Quadra 

15, Lote 16, Centro, Bertioga/SP, CEP: 11.250-297,  neste ato representada por seu 

Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e 

portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante denominada 

CONTRATANTE, e, do outro lado, SANTOS E MOREIRA HIGIENIZADORA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.324.203/0001-55, com sede na

Avenida Anchieta, 3605, CEP: 11.251-480, Maitinga, Bertioga/SP, neste ato representada 

pelo Sr. Paulo Victor Santos Moreira, inscrito no CPF sob nº 441.888.378-96, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) 

testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes 

neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir:

DO CONTRATO ORIGINAL

Trata-se do Contrato de Prestação de Serviços de nº 162/2021, celebrado em 10 de março de 

2021, tendo como objeto prestação de serviços de controle de pragas, detetização, 

desratização , em atendimento ao Hospital Municipal de Bertioga,

nas condições e especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta apresentada 

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Fica acordado entre as partes a prorrogação da vigência do Contrato em epígrafe por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 10 de abril de 2024, e se encerrando em 09 de abril de 2025.
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CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não mencionadas 

no Termo Aditivo.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo.

Bertioga/SP, 19 de março de 2024

______________________________________________________________________

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE INTS

____________________________________________________________________

SANTOS E MOREIRA HIGIENIZAÇÃO LTDA

TESTEMUNHAS:

________________________________              __________________________________

NOME                                                                  NOME

CPF                                                                       CPF







FORMULÁRIO

FORMALIZAÇÃO DE ADITIVO
CÓDIGO:

FP.AQU.083

REVISÃO: 00

PÁGINA:1/1

ELABORADO POR: Jéssica Lopes UNIDADE: Hosp. Municipal de Bertioga
PRESTADOR:  Santos & Moreira Higienizadora LTDA CNPJ: 34.324.203/0001-55
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de controle de pragas, dedetização, desratização e 
limpeza de caixa d água.

OBJETO DO ADITIVO: [X] Prazo [ ] Escopo [ ] Reajuste [ ] Alteração de Cláusula [ ] Termo de Cessão

Vimos, por meio deste, solicitar o 4° aditivo ao CTR 162/2021 firmado entre o PRESTADOR

SANTOS & MOREIRA HIGIENIZADORA LTDA e o INTS Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde, 

para formalização, a partir de 10 de abril de 2024 do seguinte: 

[X] Prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses

Bertioga/SP, 14 de março de 2024 

Elaborador (a):

Diretor (a) da Unidade/Corporativo:

Diretor (a) de Contratos (se aplicável):

Área Técnica (se aplicável):

Aprovador conforme tabela de alçada (se aplicável):






